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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº _______/2022
                                                             
                                             

DISPÕE SOBRE A OUTORGA DE DIPLOMA DE MÉRITO MUNICIPAL AO SR. LEANDRO IRIAS DA SILVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


A CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ, no uso de suas atribuições legais,                                                  
D E C R E T A:

Art. 1º Fica concedido o Diploma de Mérito Municipal ao Sr. Leandro Irias da Silva e dá outras providências.

Art. 2º	 A honraria será conferida em Sessão Solene, ou a critério do autor, que poderá ser convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de Macaé, especialmente para esse fim.

Art. 3º	As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º	 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Sala das Sessões, 01 de SETEMBRO de 2022.
 

___________________________________________
LUIZ MATOS
VEREADOR AUTOR

Justificativa:

Justifica-se a concessão da presente honraria ao Sr. Leandro Irias da Silva pela efetiva atuação e conduta exímia como cidadão.

Leandro Irias da Silva, nascido na cidade de Campos nos idos de 1982.

Formado em Bacharel em Direito pela Faculdade de Campos, iniciou sua vida laboral junto ao DETRAN/RJ em Macaé em 2011, vindo a ser aprovado no concurso como Investigador da Polícia Civil do ERJ em 2013 e empossado, também na nossa linda Macaé.

A honraria faz-se justa pela trajetória de Leandro Irias, pois o mesmo atuou no Grupo de Investigação e na Seção de Inteligência Policial, além de está à frente de 131 ocorrências com desfechos positivos, a exemplo, destacamos a prisão do chefe do tráfico e autores de sequestro, estupro, receptação, tentativa de homicídio, feminicídio, bem como, especialmente por ter participado da investigação de dois empregados da empresa Souza Cruz que planejaram o roubo à própria empresa.

Leandro tem contribuído, através de seu ofício, de maneira importante para o desenvolvimento de nossa Macaé, razão pela qual faz-se justo e merecido o Mérito Municipal.
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